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ONDE LIA-SE 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220564 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE. 
CONTRATADO: T N MAIA JUNIOR - ME, inscrito no CNPJ 
23.905.067/0001-70, representado neste ato pelo Srº. TADEU 
NOGUEIRA MAIA JUNIOR. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022102601PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 22.528,65 
(Vinte e dois mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
é de 06 de Dezembro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. 
SIGNATÁRIO: MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO – 
SECRETÁRIA DE SAÚDE – TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR – 
Representante da Empresa - T N MAIA JUNIOR - ME. 
 
 
LÊ-SE 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220564 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE. 
CONTRATADO: T N MAIA JUNIOR - ME, inscrito no CNPJ 
23.905.067/0001-70, representado neste ato pelo Srº. TADEU 
NOGUEIRA MAIA JUNIOR. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022102601PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 21.133,30 
(Vinte e um mil cento e trinta e três reais e trinta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 06 de Dezembro 
de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIO: MARIA DA 
CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO – SECRETÁRIA DE SAÚDE 
– TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR – Representante da Empresa - T 
N MAIA JUNIOR - ME. 
 
******************************************************************************** 
                      

PORTARIA Nº 342/2022 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viagem a Jaguaretama no(s) dia(s) 
01/12/2022 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para levar servidores da secretaria para uma 
ocorrência do Conselho Tutelar em Jaguaretama, devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

Alberto Carlos 
Barbosa Vieira 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 01 de dezembro de 
2022. 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária de Assistência            

PORTARIA Nº 343/2022 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaretama no(s) dia(s) 
01/12/2022 a Serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para uma ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

Micael Weslley 
Pinheiro de 

Souza 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 01 de dezembro de 
2022. 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária de Assistência  

 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 344/2022 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaretama no(s) dia(s) 
01/12/2022 a Serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para uma ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

Maria Vandileuza 
de Queirós 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 01 de dezembro de 
2022. 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária de Assistência  

 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 345/2022 
 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viagem a Jaguaretama no(s) dia(s) 
06/12/2022 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para levar servidores da secretaria para uma 
ocorrência do Conselho Tutelar em Jaguaretama, devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 
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Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

Alberto Carlos 
Barbosa Vieira 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 06 de dezembro de 
2022. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária de Assistência  
 

********************************************************************************              
 

PORTARIA Nº 346/2022 
 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaretama no(s) dia(s) 
06/12/2022 a Serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para uma ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

GILMACIO 
ARRUDA 

BANDEIRA 
FREITAS 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 01 de dezembro de 
2022. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária de Assistência  
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 347/2022 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaretama no(s) dia(s) 
06/12/2022 a Serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para uma ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

HARLEY 
BANDEIRA 

BOTÃO 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 01 de dezembro de 
2022. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária de Assistência  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 


